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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e Planeiamento - SEFIN
PROCESSO DE tNEXtGIBtLtDADE DE L|CITAçÃO No 2023.í502-00í/SEFtN

O Secretário de Finanças, Orçamento e Planejamento, e no uso de suas
atribuições vem abrir o presente procedimento administrativo de inexigibilidade de licitação
para INSCRIÇÃO PARA O 2. SÉM|NARIO REGTONAL DE L|C|TAçÕES E CONTRATOS,
A SER REALIZADO NA CIDADE DE MARTINS/RN, PRESENCIAL, NOS DIAS 23 A25 DE
FEVERETRO DÉ 2023, JUNTO A SECRETARTA DE FTNANÇAS, ORçAMENTOS E
PLANEJAMENTO DO MUNICIPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE.

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAçÃO

As situações de inexigibilidade de licitação previstas no art. 25 da Lei no

8.666/1993, em elenco exemplificativo, são aquelas em que se demonstra a inviabilidade de
se promover a competição entre os interessados, dentre elas: exclusividade do fornecedor
do produto ou serviço; contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 da Lei.

Dentre os serviços técnicos especializados passÍveis de licitação, consoante
disposição do art. '1 3 da Lei 8.666/1993, constam expressamente treinamento e
aperfeiçoamento pessoal. Assim, quando presente o aspecto de singularidade dos serviços
técnicos a serem prestados, mormente em se tratar de empresa DUNAS CONSULTORIA E
CAPACITAÇÃO LTDA com anos de atuação, experiente na realização de grandes eventos e
seminários, cursos e treinamentos promovidos para a atualização e aperfeiçoamento de
servidores públicos responsáveis por melhorar e qualificar as atividades licitatórias e de
gestão de contratos, desenvolvidas pela Administração Pública. Neste trabalho de
capacitação (Ciclo de Capacitação Corporativo), o DUNAS CONSULTORIA E
CAPACITAÇÃO LTDA concentra seus esforços na cuidadosa eleição de temas e assuntos
atualizados, seleção e exposição de professores/palestrantes conceituados pelo setor, com
metodologia e material de apoio exclusivo, bem como utilização de rêcursos tecnológicos
que auxiliam e favorecem a melhor assimilação dos conteúdos apresentados em ambientes
apropriados, tendo por principais objetivos a especialização e a constante elevação dos
níveis de conhecimento de seus clientes. É por estas razões que o DUNAS CONSULTORIA
E CAPACITAÇÃO LTDA possui um circuito de programação efetivo e diversiÍicado para
melhor atender a demanda regional, oferecendo seus serviços em todos os estados da
região, na forma de eventos em geral.

Ademais, para a conflguração de hipótese de inexigibilidade de licitação com fins
à contratação de ditos serviços singulares, imprescindível se faz a comprovação da notória
especialização do profissional ou da empresa a ser contratada. Acerca da mencionada
notória especializaçáo, a Lei de Licitações, em seu art. 25, inciso ll, estabelece que:

"Art. 25. (...)

ll - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei,
de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização,
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação;

Desda forma, os serviços a serem conlratados devem estar dentre os serviços
técnicos
profissionais especializados elencados pelo art. 13 da Lei 8.666/93, como é o caso das
atividades relacionadas à capacitação e à realização de Íeinamentos e congêneres, 
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ESTADO DO CEARÁ
Município de Limoeiro do Norte

Secretaria Municipal de Finanças, Orçdmentos e Planeiamento - SEFIN
como tais serviços dêverão ser de natureza singular; e, ainda,
empresas que irão prestá-los deverão deter notória especialização.

os profissionais ou

o SingularÍdade do objeto

Entendimento do TCU:
"Acórdão: (...) 1.5.,l .3. reúna elementos suficientes para comprovar a singularidade para
a prestação dos serviços, ao compor o processo de contratação por inexigibilidade,
apresentando comparativo entre as características de empresas do ramo de forma
a deixar clara a questão da natureza singular dos serviços prestados, permitindo o
controle necessário nos casos em que não se verifica a inviabilidade de competição por
exclusividade de fornecedor'' (sem grifos no original) (TCU. Acórdão Z2lj0 - primeira

Câmara)

Doutrina de Marcal JUSTEN FILHO:
"No esforço de definir a regra legal, deve iniciar-se pela afirmação de que a natureza
singular
não significa ausência de pluralidade de sujeitos em condições de desempenhar o objeto. A
ausência de pluralidade de alternativas de contratação é objeto de disciplina no inc. ldo
mesmo art.25. Mais ainda, existência de um único sujeito em condiçôes de ser contratado
conduz à inviabilidade de competição relativamente a qualquer serviço, mesmo quanto
àqueles que não forem técnicos profissionais especializados. Ou seja, a "natureza singular,'
deve ser entendida como uma característica especial de algumas contratações de serviços
técnicos proÍissionais especializados. EnÍim e para concluir essa questão, singular é a
natweza do serviço, não o número de pessoas capacitadas a executá-lo.

A definição do objeto a ser contratado, portanto, evidenciará tantas característtcas
peculiares que se fazem necessárias para o adequado atendimento ao interesse público,
que o tornarão singular, com a consequente inviabilidade de julgamento objetivo
comparativamente às demais soluções similares existentes no mercado; o que, por sua
vez, inviabiliza a competição e, por corolário, igualmente inviabiliza a realização de
procedimento licitatório.

Nota: exemplificativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação
da singularidade do treinamento, curso, evento e/ou equivalente, os seguintes elementos, a
serem sempre objetivamente demonstrados, no caso concreto:

a) Carga horária;
b) Metodologia a ser aplicada;
c) Prospectos do objeto a ser contratado;
d) Conteúdo Programático;
e) Recursos audiovisuais;
f) Material didático;
g) Análise de casos práticos;
h) Equipamentos e aparelhamento técnico, etc.

o Notória especialização:
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Secretdrid Municipal de Fínanças, Orçdmentos e planeiamento - SEFIN
Com efeito, não basta que o objeto a ser contratado seja de natureza singular, é também
necessário, cumulativamente, que o seu respectivo executor seja considerado notório
especialista.
De acordo com o disposto no §1o do art. 25 da Lei n" 8.666/93, pode ser considerado
notoriamente especíalizado o profissional ou empresa, "cujo conceito no campo de sua
especialidade, desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização,
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades,
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato."

Doutrina de Marcal JUSTEN FILHO:
"A especialização consiste na titularidade objetiva de requisitos que distinguem o sujeito,
atribuindo-lhe maior habilitação do que a normalmente existente no âmbito dos profissionais
que exercem a atividade. lsso se traduz na existência de elementos objetivos ou formais,
tais como a conclusão de cursos e a titulação no âmbito de pós-graduação, a participação
em organismos voltados a atividade especializada, o desenvolvimento frutífero e exitoso de
serviços semelhantes em outras oportunidades, a autoria de obras técnicas, o exercício de
magistério superior, a premiação em concursos ou a obtenção de láureas, a organização de
equipe técnica e assim por diante (...). A notoriedade signiflca o reconhecimento da
qualificação do sujeito por parte da comunidade profissional.

Doutrina de Jorqe Ulisses Jacobv FERNANDES:
"Observe-se que os conceitos vão crescendo até atingir a notória especialização. primeiro,
exige o dispositivo que o serviço esteja arrolado entre os previstos no art. i3, que são
serviços técnicos profissionais - exigindo, portanto, habilitação - depois, exige que o
profissional ou empresa seja especialista na realização do objeto pretendido - e, finalmente,
que seja notória sua especialização.(... )

A reputação da notoriedade só precisa alcançar os profissionais que se dedicam a uma
atividade, sendo absolutamente dispensável ou impertinente a fama comum, que a imprensa
não especializada incentiva.

Mas a lei estabelece os parámetros a serem utilizados para aferição da notoriedade, com o
fito de reduzir a margem de discricionariedade e subjetivismo. A lei refere-se ao conceito do
profissional ou empresa, para depois estabelecer que o mesmo deve advir do:

a) desempenho antêrior, pouco importando se já foi realizado para a Administração pública
ou privada;
b) estudos, publicados ou não, que tenham chegado ao conhecimento da comunidade da
área da atividade;
c) experiências em andamento ou já concluídas com determinado grau de êxito, capaz de
constituírem uma reÍerência no meio cientíÍico;
d) publicações, próprias do autor ou incluídas em outros meios de divulgação técnica,
revistas especializadas, disquete, CD-ROM, lnternet, periódicos oficiais
ou não: 
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e) organização, termo que se emprega como designativo da forma de constituição da
entidade e seu funcionamento, mas que, considerada individualmente, não caracteriza a
inviabilidade de competição;
f) aparelhamento, signiÍicando a posse do equipamento e instrumental necessário ao
desempenho da função que, pelo tipo, qualidade ou quantidade, coloque o profissional entre
os mais destacados do ramo da atividade;
g) êquipe técnica, conjunto de profissionais vinculados à empresa que se pretende notória
especialista, ou mesmo ao profissional, pessoa física, firma individual. pode a notoriedade
ser aferida pelo nível de conhecimento e reputação dos profissionais ou esse Íator constituir
um dos elementos da aÍerição de um conjunto de fatores.
h) outros requisitos relacionados com suas atividades.
Deixa aqui o legislador uma margem à discricionariedade do Administrador público para
aferir outros elementos não arrolados, mas suflcientes para demonstrar a notoriedade do
proÍissional ou empresa. lmpende salientar que, no momento de Íirmar a sua convicção,
deve o agente público ter em conta que deverá evrdenciar esses meios de aferição para que
sua discricionariedade não seja considerada, mais tarde, arbítrio. Ademais, sempre tem-se
recomendado que o rêsponsável pelo processo decisório tenha a preocupação de
evidenciar
os motivos de sua deliberação, até porque, como o controle é feito posteriormente à prática
dos atos, em muitos casos poderá ocorrer que os elementos de convicção sejam inflrmados
pela ação do tempo. Observe-se, contudo, que esses outros requisitos devem guardar
proporção de equrvalência com os arrolados anteriormente, motivo pelo qual não podem,
por exemplo, ser considerados elogios, artigos de simples referência, cartas de
apresentação, tempo de constituição de estabelecimento, Iuxo das instalaçóes.

Entendimentos do TCU:
"Acórdão: (...) 9.4.8. nos Processos de inexigibilidade de licitação, para contratação de
serviços enumerados no art. '13 da mesma Lei, evidencie o perÍil técnico exigido da
empresa ou do profissional, informando se as técnicas utilizadas pelo contratado se
baseiam em métodos não padronizados, que não sejam passíveis de ser enfrentados
por outro proflssional ou empresa, de modo a demonstrar o cumprimento do disposto no
inciso ll do art. 25 da Lei no 8.666/1993" (sem grifos no originat) (TCU. Acórdão 3.051/08 -
Plenário).
"Voto: (...) A notória especialização se manifesta mediante o pronunciamento do
administrador sobre a adequação e suficiência da capacidade da empresa para
atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado setor de atividade, pode haver
mais de uma empresa com ampla experiência na prestação de um serviço singular, e
pode não obstante ocorrer que, em circunstâncias dadas, somente uma denÍe elas
tenha "notória especialização": será aquela que o gestor demonstrar ser a mais
adequada para prestar os serviços previstos no caso concreto do contrato específlco
que pretender celebrar.
Defendo assim a tese de que se deve preservar margens flexíveis para que o gestor exerça
esse poder discricionário que a lei lhe outorga.
Entretanto, para ressalvar e evitar interpretações flagrantemente abusivas, é preciso
que o administrador colecione elementos objetivos, capazes de evidenciar que, de
fato, o objeto do contrato somente poderia ser atingido por aquela empresa em
particular. E, sobretudo, poder igualmente comprovar que, na contratação feita por meip de
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escolha direta e discricionária, não se identiflquem elementos flagrantes de favorecimento
injustiÍicado do contratado" (TCU. Decisão 781197 - Plenário).

"Voto: (...) A esta altura do raciocínio, vale recapitular: para caracte-rizar [src] como regular
um contrato de prestação de serviços com invocação da inexigibilidade de licitação por força
de inviabilidade de competição resultante da situação prevista no inciso ll do art. 25, é
necessária a presença simultânea de três requisitos: a "notória especialização" da empresa,
a singularidade do serviço a ser prestado, e seu enquadramento na lista de serviços
técnicos
especializados constante do art. 13 da Lei.

Se concordo inteiramente com a instrução nesse particular, dela divirjo entretanto, "daÍa
venia", quando afirma que somente pode haver uma única - e não mais de uma - êmpresa
com notória especialização em determinado setor de atividade. Não é isso o que dispõe a
Lei no 8.666/93, nos antes comentados inciso ll e § '1" do art. 25. O que ali se diz é que tem
notória especialização a empresa prestadora de serviço de natureza singular, cujo currículo
permita ao administrador inferir que seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais
adequado para aquele contrato em especial.

Note-se que o adjetivo "singular" não signiflca necessariamente "único". O dicionário registra
inúmeras acepções, tais como: invulgar, especial, raro, extraordinário, diferente, distinto,
notável. A meu ver, quando a lei fala de serviço singular, não se refere a "único", e sim a
"invulgar, especial, notável". Escudo essa dedução lembrando que na lei não existem
disposições inúteis. Se "singular" significasse "único", seria o mesmo que "exclusivo", e
portanto o dispositivo seria inútil, pois estaria redundando o inciso I imediatamente anterior.
Portanto, no meu entender, para Íins de caracterizar a inviabilidade de competição e
consequentemente a inexigibilidade de licitação, a notória espêcialização se manifesta
mediante o pronunciamento do administrador sobre a adequação e suficiência da
capacidade da empresa para atender ao seu caso concreto. Logo, num determinado
setor de atividade, pode haver mais de uma empresa com ampla experiência na
prestação de um serviço singular, e pode não obstante ocorrer que, em
circunstâncias
dadas, somente uma dentre elas tenha "notória especialização": será aquela que o
gestor considerar a mais adequada para prestar os serviços previstos no caso
concreto do contrato específico que pretender celebrar. Ressalvadas sempre as
hipóteses de interpretações flagrantemente abusivas, defendo assim a tese de que se deve
preservar margens flexíveis para que o gestor exerça esse poder discricionário que a lei lhe
outorga" (TCU. Acórdão 565/95 - Plenário).

Nota: exempliflcativamente, poderão ser considerados, no que diz respeito à evidenciação
da notória especialização do prestador de serviços a ser contratado paru a execução do
treinamento, curso, evento e/ou equivalente, os seguintes elementos, a serem sempre
objetivamente demonstrados, no caso concreto:

a) Metodologia a ser aplicada;
b) Experiência e habilidade na condução de grupos, frequentemente heterogêneos inclusive
no que se refere à formação proÍissional;
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c) Capacidade de comunicação;
d) Didática;
e) Publicações (livros, artigos, coletâneas, etc.);
Í) Titulação;
g) Desempenho anterior.

Nota: relativamente à execução do treinamento, curso, evento e/ou equivalente, assim
ressalva a Lei 8.666/93:

Art. 13. (...)

§3o. A empresa dê prestação de serviços técnicos especializados que apresente
relação de
integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a
garantir que os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços
objeto do contrato.

lsto posto, a contratação do DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA
poderá, conforme entendimento acima explanado, ocorrer de forma direta, por
inexigibilidade de licitação. Considerando o conteúdo completo, a carga horária diÍerenciada
e apropriada, bem como professores capacitados e especialistas em suas respectivas áreas
de atuação, conÍigurando inviabilidade de competição em contratações desta natureza, por
impossibilidade de comparação objetiva.

' JUST|F|CAT|VA DA CONTRATAÇÃO
A contratação do DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA

justifica-se pela importância na capacitação dos servidores da área, onde devem manter
atualizados para um melhor desempenho em suas atividades. Os programas apresentados
pela empresa são elaborados a partir de necessidades atuais do setor público, sempre
acompanhando as inovações legislativas. Os eventos englobam aspectos gerais e práticos,
conduzindo nossos clientes ao alcance de seus objetivos. A metodologia envolve exposição
dialética, simulações, exercícios individualizados, dinâmicas em grupo e esclarecimento
imediato de dúvidas práticas e teóricas. Manutenção de um núcleo de estudos permanente,
tendo por objetivo a atualização de conteúdos e a busca por inovação programática e
metodológica. Eventos com reconhecimento regional, material de trabalho exclusivo,
ministrados por profissionais devidamente capacitados, em diversas áreas do conhecimento.
Diskibuição diferenciada da carga horária, de maneira a Íacilitar a absorção do conteúdo.
Experiência e confiabilidade de quem está há anos no mercado.

Considerando a importância da constante evolução e aperfeiçoamento do
Servidor Público, principalmente em razão da nova Lei de Licitações e Contratos
14.13312021, que estabelece exatamente em seu artigo 18, §1o, inciso X e Art. 169, § 3.
inciso l, obrigatoriedade de capacitação de servidores, e visando a prestação de um serviço
de qualidade à população, bem como um corpo técnico especializado e ativo, a
administração pública deve proporcionar oportunidades de aprendizagem e expansão de
conhecimentos, conforme a necessidade de seus servidores. Ainda vale salientar a Gestão
por Competências consagrada no Art.70, da Lei, onde estabelece a obrigatoriedade da
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administração de organizar seu corpo para que cada agentê seja capacitado e tenha
competência para realizar os atos e executar a lei adequadamente. Para tanto, visando tais
objetivos, faz-se necessária a presente solicitação, a fim de atender a necesstdades das
diversas secretarias.

Neste diapasão, a celebração do Contrato decorrente de inexigibilidade de
licitação é legal, não afronta os princípios reguladores da Administração Pública, além de
tratar, a hipótese, de contratação absolutamente necessária, consoante demonstrado acima.

.,]... . . RAZÃO DA ESCOLHA DA CoNTRATADA 'iI ..,

Conforme já explicitado no ínício do procediment o, a rczão da escolha se faz
pela empresa DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA com anos de atuação,
experiente na realização de grandes eventos e seminários, cursos e treinamentos
promovidos para a atualização e aperfeiçoamento de servidores públicos responsáveis por
melhorar e qualiÍicar as atividades licitatórias e de gestão de contratos, desenvolvidas pela
Administração Pública. Neste trabalho de capacitação (Ciclo de Capacitação Corporativo), o
DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA concentra seus esforços na cuidadosa
eleição de temas e assuntos atualizados, seleção e exposição de professores/palestrantes
conceituados pelo setor, com metodologia e material de apoio exclusivo, bem como
utilização de recursos tecnológicos que auxiliam e favorecem a melhor assimilação dos
conteúdos apresentados em ambientes apropriados, tendo por principais objetivos a
especialização e a constante elevação dos níveis de conhecimento de seus clientes. É por
estas razões que o DUNAS CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA possui um circuito de
programação efetivo e diversificado para melhor atender a demanda regional, oferecendo
seus serviços em todos os estados da região, na Íorma de eventos em geral.

Feitas estas consideraçóes e, por sabermos que o DUNAS
CONSULTORIA E CAPACITAÇÃO LTDA atende a todos esses requisitos, podemos nos
posicionar pela possibilidade dê contratação direta mediante inexigibilidade de licitação, em
Âzão da relação de segurança advinda da comprovação da experiência da contratada, dos
resultados positivos obtidos e de sua boa reputação no meio.

JUSTTFÍCATIVA DO PREçO
O preço proposto para a prestação dos serviços objeto desta solicitação

será de R$ 1.485,00(hum mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais), correspondente a 01
(uma) inscrição, estimados mediante comprovações de preços praticados pela própria
empresa, em cursos/eventos que guardam caráter de similaridade, junto a órgãos/entes
públicos, consoante documentação anexa.

Reforça-se que tais preços são oficiais, servindo como meio de
comprovação da paridade dos preços ofertados, demonstrando, assim, a compatibilidade
dos valores propostos para com a realidade mercadológica.

José ago de Almeida
Secretário de Finanças, Orçam e Planejamento do Município de Limoeiro do

Nortê/CE

Rua Cel. Antônio Joaquim,2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceara. CEp: ô2930-000
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CONTRATO N."

O MUNICíPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, pessoa jurídica de direito púbtico interno,
inscrita no CNPJ No

na
e CGF sob o no com sede

neste ato representado pelo(a) Ordenador de Despesas, o (a) S(a)
na forma da Lei, doravante denominado

o (a) empresa

Limoeiro do Norte/CE, através da Secretaria

CONTRATANTE e

-, 

CEP
sob o no

com sede na
inscrito (a) no CNPJ

neste ato representada por
inscrita no CPF no doravante

denominada CONTRATADA,
seguintes:

celebram o presente Contrato na forma e condições

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
1 .1. O presente Contrato é proveniente da lnexigibilidade de Licitação n"

Íundamentada no art. 25 e art. 13 da Lei Federal no 8.666/1993 e suas
alterações.

CLAUSULA SEGUNDA . DO OBJETO
2.1. Constitui objeto do prêsente Contrato, a INSCRIçÃO PARA O 2. SÉMINARIO
REGTONAL DE L|CITAçOES E CONTRATOS, A SER REALTZADO NA CTDADE DE
MARTINS/RN, PRESENCIAL, NOS DIAS 23 A 25 DE FEVEREIRO DE 2023, JUNTO A
SECRETAR|A DE FTNANçAS, ORçAMENTOS E PLANEJAMENTO DO MUNtCtptO DE
LIMOEIRO DO NORTE/CE.

CúUSULA TERcEIRA. VALOR E FORMA DE PAGAME
3.í. O valor global da presente avença édeR$

, a ser pago na proporção da execução dos serviços, segundo
as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das
Certidões Federais, Estaduais, Municipais, FGTS, CNDT do contratado, todas atualizadas,
observadas as condições da proposta e o seguinte:

ITEM DESCRTÇAO UNID QUANT V.UNIT V, TOTAL

1

sERVrÇO DE CAPACTTAÇÃO E

TREINAMENTOS DE
SERVIDORES, ATRAVES DE
PART|C|PAÇÃO NO 2o

SEMINARIO REGIONAL DE
LrcrTAÇoES E CONTRATOS,
COM ENFASE NA LEI
14.133t2021, A SER

Serviço R$ ............ R$

I

MINUTA DE CONTRATO
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CúUSULA QUINTA. DA oRIGEM DoS REcURsoS
5.í. A despesa correrá à conta de recursos específicos consignados
Secretaria de .................... de Limoeiro do Norte-CE, na
Orçamentária: - Elemento de Despesas:

o
c

t ,ur-

s

91

*%;

ê

Secretaria Municipal de Finanças, Orçomentos e Planeiamento - SEFTN

3.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.'1, observadas as disposições
editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor.
3.3. O contratado deverá apresentar Nota Fiscal. A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome
da Prefeitura do Município de Limoeiro do Norte - CE.

CLÁUSULA QUARTA. DA uGÊNcA
4.í. O contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e
vigerá por 06 (seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período, na forma da Lei
Federal no 8.666/93, alterada e consolidada.

no orçamento da
seguinte Dotação

CLAUSULA SEXTA - OA OBRtcAç O DAS PARTES

6.í. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposiçóes do
instrumento convocatório e contrato da Lei No. 8.666/93.
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.í. Assinar e devolver a ordem de serviço ao órgão solicitante no prazo máximo de 24
(vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.
a) Executar as atividades em conformidade com o descrito na proposta, parte integrante do

processo administrativo com os mais elevados padrões de competência, integridade
profissional e ética;

b) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, cujas reclamações ou
orientações se obrigam a atender prontamente;

c) Responsabilizar-se por quaisquer danos causados a terceiros em virtude do objeto do
contrato a ser Íirmado;

d) Não caucionar ou utilizar o contrato celebrado para qualquer operação financeira, sem
prévia e expressa autorização da contratante;

e) Submeter-se às normas e condiçóes baixadas pela contratante, quanto ao
comportamento, discrição e urbanidade na relação interpessoal;

f) Exercer rigoroso controle de qualidade sobre as informações apresentadas e atuar
sempre dentro dos prazos estabelecidos;

g) Aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos ou supressões que se fizerem
na execução, até 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na
forma do § '1o do artigo 65 da Lei no 8.666/93.

6.3. A CONTRATANTE obriga-se a:
a) Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

Rua Cel. Antônio Joaquim.2121 . Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, CEp: 62930-000
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b) Fiscalizar os serviços contratados.

c USULA S TIMA - DAS ALTERAçÕES E REEQUIL BRIO DO CONTRATO
7.í. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada
pelo art.65 da Lei No. 8.666/93, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida
justiflcativa pela autoridade administrativa.
7.2. REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante
procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser
restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento,
objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do
art. 65, ll, "d" da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.

c usuLA orTAvA- DAS SANçOES
8.í. Na hipótese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem,
serão aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93.
8.í.1. Se a CONTRATADA deixar de executar o serviço ou apresentar documentação falsa
exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do mesmo, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou
cometer Íraude fiscal, ficaÍá impedido de licitar e contratar com o Município de Limoeiro do
Norte/CE e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores do Município de Limoeiro do
Norte/CE pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas
e das demais cominações legais:
l. Multa de 20% (vinle por cento) sobre o valor da contrataÇão no caso de:
a) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;
b) Não manter a proposta ou lance;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
Ill. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do serviço, na hipótese de atraso
superior a 30 (trinta) dias na execução do serviço requisitado;
8.2. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5
(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de
Arrecadação Municipal - DAM.
8.3. Sê o valor da mulla não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do
pagamento a que o licitante flzer jus.

8.4. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
8.5. As partes se submeterão ainda às demais sançôes impostas nos artigos 86 a 88 da Lei
N". 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
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8.6. A falta de material não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.

c USULA NONA - DA RESCISAO

9.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
conseqüências contratuais, as previstas em lei e no edital.
9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de
pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
CONTRATADA o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e
condições ou nas hipóteses previstas na legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei No.

8.666/93.
9.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei
No. 8.666/93.

c USULA D ctMA - DAS DTSPOSTçoES FtNAtS

10.í. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualifi cação exigidas na licitação.
í0.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e
à proposta licitatória.
í 0.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no art. 58 da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada.
í0.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por
acordo das partes, com as devidas justiflcativas, nos casos previstos na Lei No. 8.666/93.
í0.5. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e
comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos bens pela

Adminrstração.
í0.6. A CONTRATADA, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização
da Administração.
10.7. A Adminiskação rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os
termos do termo de referência, da proposta de preços e deste contrato.
10.8. lntegram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que
formam o procedimento licitatório e a proposta de preços adjudicada.
10.9. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. José Aécio Ferreira
da Silva Júnior, especialmente designado, pela Ordenadora de despesas, de acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei No. 8.666/93, doravante denominado FISCAL DE
CONTRATO.
í0.9.í. O Fiscal de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momênto,
justiÍicadamente, caso haja necêssidade por parte da CONTRATANTE.

c USULA ONZE - DO FORO
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íí.1. O foro da Comarca de Limoeiro do Norte/CE é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no s 20 do art. 55 da Lei
N". 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em 02 (duas) vias, perante
testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Limoeiro do Norte/CE, .. de ..... de 2023

Secretário(a)
CONTRATANTE

CONTRATADA
cPF N"......
cNPJ N.........

TESTEMUNHAS

CPF NO.

CPF NO.
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